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ResuMO: O trabalho busca posicionar a privacida-
de em um contexto intersubjetivo; considerando 
que inevitavelmente o titular fará concessões em 
nome da sua realização social, questiona-se em 
que medida o arcabouço legislativo permite o 
efetivo controle do indivíduo sobre seus dados. 
A consolidação das regras aplicáveis ao processo 
informacional (dimensão procedimental da pri-
vacidade) não assegura o acesso do titular aos 
meios necessários para garantir o livre desenvol-
vimento da personalidade na sociedade da infor-
mação. Conclui-se que a matéria da proteção de 
dados, embora tenha nascido como expressão da 
privacidade, também deve ser instrumento para 
resguardar o indivíduo contra ofensas a outros 
direitos da personalidade, na medida em que as 
violações ocorridas no curso do processo infor-
mativo podem representar ameaça a outros as-
pectos da personalidade.

PaLavRas-chave: Direitos da personalidade  – 
Proteção de dados – Privacidade –Processo in-
formacional – Direito Privado.

aBstRact: The work seeks to position privacy in 
an intersubjective context, considering that the 
titleholder will inevitably make concessions in 
the name of his social achievement. It will ques-
tion to what extent the legislative framework al-
lows the individual’s effective control over their 
data. The consolidation of the rules applicable to 
the informational process (procedural dimension 
of privacy) does not require the holder to have 
access to the necessary rules to guarantee the 
free development of the personality in the infor-
mation society. It is concluded that the matter 
of data protection, although it was born as an 
expression of privacy, should also be an instru-
ment to protect the individual against offenses 
to other personality rights, as violations occur-
ring in the course of the information process 
may represent a threat to other aspects of the 
personality.

keywORds: Personality rights – Data protection – 
Privacy – Informational process – Private law.
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conhecimento dos demais; hoje, de controle sobre as informações expostas e conhe-
cimento sobre a finalidade da sua utilização.

Especialmente quando o tratamento visa analisar e obter predições acerca de prefe-
rências do indivíduo, o que poderá ensejar adoção de medidas ou tomada de decisões 
sobre a pessoa, torna-se relevante a adoção de garantias sobre a segurança e justiça dos 
processos. Os dados coletados, armazenados e tratados podem construir uma represen-
tação da pessoa a que dizem respeito e, com relação a essa imagem, o titular tem o direito 
de exigir uma representação real e que não lhe impute falsos atributos.

O desafio é como proteger os dados informatizados frente a uma sociedade e um 
mercado cada vez mais livres de fronteiras, como se pretende a internet. A legislação é 
importante, mas não parece ser suficiente.

Essa evolução constitui o início de um caminho para a proteção do cidadão brasi-
leiro na sociedade da informação. A aplicação efetiva do direito individual à proteção 
de dados pessoais depende, em grande medida, das respostas coletivas que serão apre-
sentadas para implementá-lo, o que exigirá o empenho de diversos atores e instituições 
nesse processo.

Somente assim poderá a sociedade brasileira obter os benefícios econômicos e so-
ciais advindos da revolução tecnológica, bem como concretizar uma democracia da 
informação que proteja tanto a liberdade de controle das informações pessoais pelo ci-
dadão como também a tutela contra a utilização discriminatória dos dados pessoais.
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